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REQUERIMENTO DE MOÇÃO DE PESAR /2024

A Sua Excelência o Senhor Presidente,

Deputado Marcelo Victor

Assembléia Legislativa
57020-900-Maceió-AL

Excelentíssimo Sr. Presidente,

, Venho, através do presente instrumento, requerer à Vossa Excelência, nos termos do Art.

165, XV do Regimento Interno desta Casa, ouvindo o Plenário, que seja encaminhado a

presente MOÇÃO DE PESAR, pelo falecimento do Frei Arnaldo Motta e Sá, que ocorreu na

manhã de hoje, terça-feira, dia 25 de junho de 2024 em Fortaleza/CE.

Frei Arnaldo dedicou 72 anos à vida religiosa, 66 anos ao sacerdócio e durante 12 anos

fortaleceu a fé católica no município de Igreja Nova/AL .

Considerando o profundo pesar de sua partida é que requeremos que esta Casa associe-se

sensibilizada à família e amigos enlutados, ao tempo em que demonstro minhas sinceras

condolências aos seus familiares, amigos e toda família franciscana.

Pelos motivos expostos, esperamos a aprovação da presente moção de pesar pelo Plenário

desta Casa Legislativa.

SALA DAS SESSÕES DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE ALAGOAS, em Maceió, 25

de junho de 2024.

Carla Dantas Lima e Silva

Deputada Estadual

Assembléia Legislativa de Alagoas


